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EDITAL PROPPI nº 32/2025, de 10 de outubro de 2025 
 

Seleção de projetos de pesquisa em cursos de pós-graduação Stricto Sensu para 
apoio financeiro institucional por meio do pagamento de taxa de bancada com a 

utilização do cartão Pesquisa 
 
Processo nº 23223.002722/2025-46 

 

 
NOTA 

 
 
Considerando o item 6.5 do Edital: "A PROPPI e o Campus poderão suplementar o quantitativo de 

cotas e o valor delas aos proponentes classificados neste edital, desde que haja previsão orçamentária.", 

a PROPPI fará a suplementação de cada uma das 7 cotas dos beneficiários aprovados 

em R$ 3.550 (três mil e quinhentos e cinquenta reais). Assim, cada cota terá novo valor 

de R$ 8.550 (oito mil e quinhentos e cinquenta reais), mediante entrega de Anexo VII 

complementar (Planilha de orçamento). 

 

 

 
Juiz de Fora, 04 de dezembro de 2025. 

 

 
Fabianne Magalhães Girardin Pimentel Furtado 
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